
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
Universidade Estadual de Feira de Santana

DECISÃO

 
RESULTADO PROVISÓRIO

 
A Reitora da Universidade Estadual de Feira de Santana - UEFS, no uso de suas atribuições, torna público o Resultado Provisório da Seleção
Pública para Professor Visitante - Edital nº 01/2024, conforme especificado na Tabela a seguir. Informamos que não houve candidatos/as
classificados/as nas vagas reservadas para negros/as. Os recursos ao Resultado Provisório devem ser encaminhados, exclusivamente, para o
e-mail: comissaovisitanteuefs@gmail.com, relacionado no tópico 13.4 do edital, no período das 08h00min do dia 12 de junho de 2024 até às
23h59min do dia 13 de junho de 2024.
 

CANDIDATOS/AS CLASSIFICADOS/AS EM AMPLA CONCORRÊNCIA
PROGRAMA/

DEPARTAMENTO
PROJETO / LINHA

DE PESQUISA VAGAS Nº
INSCRIÇÃO CANDIDATO (A) NOTA CLASSIFICAÇÃO

PROGRAMA DE
PÓS-

GRADUAÇÃO EM
CIÊNCIAS

FARMACÊUTICAS
(PPGCF)/

DEPARTAMENTO
DE SAÚDE

NANOTECNOLOGIA
APLICADA

AO
DESENVOLVIMENTO

DE
FORMULAÇÃO

FARMACÊUTICA
COM ÊNFASE A

PRINCÍPIOS
ATIVOS DO
SEMIÁRIDO

NORDESTINO

1

202287 ELOÍSA PORTUGAL BARROS SILVA SOARES DE SOUZA 9,00 1° lugar
202292 KÁTIA MICHELLE FREITAS 8,56 2° lugar
202296 AUDREY ROUSE SOARES TAVARES SILVA 8,20 3º lugar

202274 SCARLLETT LALESCA SANTOS DE LIMA 7,02 4º lugar

PROGRAMA DE
PÓS-

GRADUAÇÃO EM
MODELAGEM EM

CIÊNCIAS DA
TERRA E DO
AMBIENTE

(PPGM)/
DEPARTAMENTO

DE CIÊNCIAS
EXATAS

PLATAFORMA DE
INTELIGÊNCIA

AMBIENTAL PARA O
ESTADO DA BAHIA

1

202286 TAIMY CANTILLO PÉREZ 8,81 1° lugar

202289 MARIA JOSÉ DE HOLANDA LEITE 8,14 2º lugar

PROGRAMA DE
PÓS-GRADUAÇÃO

EM
PLANEJAMENTO

TERRITORIAL
(PLANTERR)/

DEPARTAMENTO
DE CIÊNCIAS
HUMANAS E
FILOSOFIA

AGRICULTURA
FAMILIAR

SUSTENTÁVEL
1

202282 LUIZ DIEGO VIDAL SANTOS 7,47 1° lugar

202275 DANILO UZEDA DA CRUZ 7,30 2° lugar

 
Feira de Santana - BA, 11 de junho de 2024.

 
 

Amali de Angelis Mussi
Reitora

 
 

Documento assinado eletronicamente por Amali de Angelis Mussi , Reitora, em 11/06/2024, às 18:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00091795332 e o código CRC 06DFC561.
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http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=00091795332&crc=06DFC561


Referência: Processo nº 071.16321.2024.0009740-24 SEI nº 00091795332
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